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INDICAÇÃO nº 02/2019
Documento 02/19
Senhorª Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Irani Fernandes, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douta Comissão Representativa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) Determine aos setores competentes estudos para a retirada de placas de sinalização proibindo Parar e Estacionar na Rua Vasco Alves, nas proximidades da Receita Federal e da Delegacia Fluvial de Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação pôr as referidas placas que foram colocadas naquele trecho ao longo da Ruas Vasco Alves, em virtude as referidas placas foram colocadas naquele trecho ao longo da rua Vasco Alves, sendo que ali parados ou estacionados os carros seriam atingidos pelo trem que ligava Uruguaiana a Paso de Los Libres.
Há mais de 3 anos a referida  linha ferroviária deixou de ser operada e não há previsão de retorno
Uruguaiana carece de estacionamento na região central e especialmente em locais específicos, como este da Receita Federal, da Marinha do Brasil, do comércio da baixada (argentinos comprando no Brasil) e de novos empreendimentos que ali surgiram.
Nesse local, a guia (meio-fio) já se encontra com pintura branca (que autoriza estacionar) mas as placas continuam proibindo. 
Assim, tem ocorrido aplicação de “multas”, pelos agentes de trânsito, gerando desgastes com discussão pública pela imprecisão na sinalização, sendo perfeitamente aceita a defesa de notificação, ocasionando desperdício de trabalho com anulação das infrações.
Certamente que essas placas ao serem recolhidas devem ser guardadas, de maneira que quando e se voltar a trafegar o trem naquela ligação com a Argentina, ai sim o retorno das placas àquela área terão aplicabilidade prática e surtirão os efeitos de segurança no trânsito desejados.
Uruguaiana, 14 de janeiro de 2019. 
Ver. Irani Fernandes
Bancada do Progressistas
